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Publicação dos Atos Oficiais do Poder Executivo

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 017/2020 
- REABERTURA - 1° ALTERAÇÃO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM E ODONTOLOGICOS. 
A Sessão Pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, às 
09h00min do dia 24/09/2020. O Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados, a partir do dia 14/09/2020, no 
site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.
br e também no site www.bec.sp.gov.br. Informações em dias 
úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 11 de Setembro de 
2020. Dr. SIDNEY ANTONIO FERRARESSO. Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 
065/2020 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET BAN-
DA LARGA. Torna se publico e para conhecimento dos inte-
ressados que o Pregão acima mencionado foi ADJUDICADO 
em 11/09/2020 – GIULIANA MITTESTAINER VICENTE. Pregoei-
ra.  Nos termos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, 
combinado com o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, 
RATIFICO todos os atos praticados pela Sra. Pregoeira e pela 
equipe de apoio e HOMOLOGO o pregão em tela ao licitan-
te: CILNET COMUNICAÇÃO E INFORMATICA LTDA. ITEM: 01. 
VALOR TOTAL: R$ 27.468,00. Serra Negra, 11 de Setembro de 
2020. Dr. SIDNEY ANTONIO FERRARESSO. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: GIORDANO BRUNO COAN AMADOR – CPF: 
020.573.691-29
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL
VALOR: 5% (CINCO POR CENTO) CALCULADO SOBRE O VA-
LOR DE VENDA DO BEM ARREMATADO. 
PRAZO: 12 MESES
DATA:  31/08/2020.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.

AVISOS DO SETOR DE 
COMPRAS,CONTRATOS E LICITAÇÕES 

DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
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Diagramação e Impressão: 
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” Ltda.

Jornalista Responsável: : 
Maria Paula Feichas Vilanova - MTb 9.756 JP/MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 010/2017 (3º)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MARIA ENI FRASSETTO PEZZINI
OBJETO: CONTINUIDADE - LOCAÇÃO DE IMÓVEL DA SECRE-
TARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
PRAZO: 12 MESES.
VALOR: R$ 69.462,24
DATA: 07/08/2020.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 02/2019 - CONTRATO Nº 0027 
- (2º)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: NAIR ALVES FERRARESSO
OBJETO: CONCESSAO A TITULO PRECARIO DE IMOVEL PER-
TENCENTE AO PATRIMONIO PÚBLICO – DESTINADO AO ALU-
GUEL DE MINICARROS MOTORIZADOS A COMBUSTIVEL – 
PRAÇA SESUICENTENARIO.
PRAZO: 02 MESES DE SUSPENSÃO
DATA: 19/07/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 05/2019 - CONTRATO Nº 00315 
- (1º)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SANDRA REGINA PEREZ
OBJETO: CONCESSAO A TITULO PRECARIO DE IMOVEL PER-
TENCENTE AO PATRIMONIO PÚBLICO – DESTINADO AO ALU-
GUEL DO BALNEARIO MUNICIPAL.
PRAZO: 05 MESES DE SUSPENSÃO
DATA: 26/08/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020 - CONTRATO Nº 00126/20 - 
(1º).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PROJECON PROJETOS & CONSTRUÇÕES 
LTDA.
OBJETO: CONTINUIDADE REFORMA DO PARQUE FONTE SÃO 
LUIZ, NESTE MUNICIPIO.
PRAZO: 90 DIAS
VALOR R$ 49.724,46
DATA: 24/08/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 - CONTRATO Nº 00141/20 
- (1º).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: GIOMETTI & GIOMETTI LTDA
OBJETO: CONTINUIDADE NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO NAS UNUDADES DE SAUDE
VALOR R$ 2.882,16
DATA: 24/08/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – nº 274/20
PROCESSO 325 / 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 063 / 2020 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO.
Aos 04 dias do mês de SETEMBRO de 2020, de um lado a PRE-
FEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nesta, 

inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTONIO 
FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PREFEI-
TURA responsável pelo Pregão Presencial nº 063/2020, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: NEIZA ANTONIO DE TOLEDO MARCHI & CIA. LTDA 
ME
CNPJ nº: 01.922.080/0001-03
Endereço: R. ANGELO MARCHI, 615 – BAIRRO DOS CUNHAS 
– SERRA NEGRA-SP
Telefone: 3892-2943
Representada por: NEIZA A. DE TOLEDO MARCHI

ITEM
Q U A N T . 

ESTIMADA
DESCRIÇÃO

P R E Ç O 

UNIT (R$)

P R E Ç O 

TOTAL (R$)

4. 600 PÇ TRILHO DE 1,10MTS. (1° QUALIDADE) 9,00 5.400,00

5. 2.250 PÇ LAJOTA 30x07x20 (1° QUALIDADE) 1,00 2.250,00

9. 2.000 PÇ BLOCO DE CIMENTO 20 DE VEDAÇÃO COM FUNDO 1,70 3.400,00

10. 2.000 PÇ BLOCO DE CIMENTO 10 DE VEDAÇÃO COM FUNDO 1,10 2.200,00

12. 5.000 PÇ BLOCO DE CIMENTO 15 DE VEDAÇÃO COM FUNDO 1,40 7.000

16. 1.000 PÇ CANALETA DE CIMENTO DE 15 1,80 1.800

17. 1.000 PÇ CANALETA DE CIMENTO DE 20 1,80 1.800

18. 1.000 PÇ
BLOCO DE CIMENTO DE 12 DE VEDAÇÃO COM 

FUNDO
1,30 1.800

T O T 

A L:
25.150,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:



S PS P

Diário Oficial de

SERRA NEGRA Sexta-feira, 11 de setembro de 2020 - Ano VIII - n.º 711
03

 
 
 

ISENÇÃO IPTU / 2021 
 

A Secretaria Municipal da Fazenda comunica que a partir de 10 de agosto de 
2020 os Aposentados, Pensionistas e Proprietários de imóveis com até 70 m² de 
construção interessados na obtenção de ISENÇÃO “IPTU/2021” a apresentarem 
documentação junto a Recepção da Prefeitura de Serra Negra. 
 

• ISENÇÃO IPTU APOSENTADO 
Apresentar os seguintes:- 

- Fotocópia do espelho do IPTU 
- Fotocópia de Comprovante de Residência (CONTA ENERGIA ELÉTRICA- LUZ) 
- Fotocópia do CPF ou RG ou Carteira de Trabalho 
- Certidão do Registro de Imóveis Atualizada (que conste que o requerente possui 
somente um imóvel) 
- Extrato do recebimento da Aposentadoria (atualizada)  
- Declaração que é domiciliado a mais de 5(cinco) anos no Município e que a renda 
familiar não ultrapasse 3,5 (três e meio) salários mínimos R$ 3.657,75 Renda 
Máxima* 
* (constante no requerimento especifico)                                       
 
 

• ISENÇÃO IPTU 70 M² 
Apresentar os seguintes:- 

- Fotocópia do espelho do IPTU 
- Fotocópia de Comprovante de Residência (CONTA ENERGIA ELÉTRICA- LUZ) 
- Fotocópia do CPF ou RG ou Carteira de Trabalho 
- Certidão do Registro de Imóveis Atualizada (que conste que o requerente possui 
somente um imóvel) 
- Declaração de que é possuidor somente de um imóvel e que usa o mesmo para 
residência.* 
* (constante no requerimento especifico) 
                                    
 

Os requerimentos estão disponíveis para impressão em 
www.serranegra.sp.gov.br no link ‘ISENÇÃO IPTU’ ou na Recepção da Prefeitura 
Municipal de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.  

Não deixe para última hora evitando filas e complicações, pois o prazo final 
encerra-se em 10 de outubro de 2020.  

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 063/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 25.150,00 (VINTE E CINCO MIL CENTO E CINQUENTA 
REAIS).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato. 
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 04 de SETEMBRO de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – nº 275/20
PROCESSO 325 / 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 063 / 2020 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO.
Aos 04 dias do mês de SETEMBRO de 2020, de um lado a PRE-
FEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTONIO 
FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PREFEI-
TURA responsável pelo Pregão Presencial nº 063/2020, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 

que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: F. C. CASTELO EIRELI - ME
CNPJ nº: 09.097.599/0001-06
Endereço: FAZ. NOSSA SENHORA DE LOURDES, S/N – CASCA-
LHO – PEDREIRA-SP CEP 13.920-000
Telefone: (19) 3893-1886 - 
Representada por: FRANCISCO CARLOS CASTELO

ITEM
Q U A N T . 

ESTIMADA
DESCRIÇÃO

P R E Ç O 

UNIT (R$)

PREÇO TOTAL 

(R$)

6. 100 M3 PEDRA I (1° QUALIDADE) 83,47 8.347,00

7. 100 M3 PEDRA II (1° QUALIDADE) 74,35 7.435,00

8. 50 M3 PEDRISCO (1° QUALIDADE) 83,47 4.173,50

T O T 

A L:
19.955,50

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 063/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 19.955,50 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E 
CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato. 
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 04 de SETEMBRO de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – nº 276/20
PROCESSO 325 / 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 063 / 2020 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO.
Aos 04 dias do mês de SETEMBRO de 2020, de um lado a PRE-
FEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTONIO 
FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PREFEI-
TURA responsável pelo Pregão Presencial nº 063/2020, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: R&D COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ nº: 29.809.661/0001-44
Endereço: AV. DR HEITOR NASCIMENTO, 196 – BLOCO B SALA 
35 /A – JD. AMERICA – PAULINIA-SP -  CEP 13.140-695
Telefone: (19) 2222 -1722
Representada por: YURI GAGAREN PINHEIRO COSTA LEITE

ITEM
Q U A N T . 

ESTIMADA
DESCRIÇÃO

P R E Ç O 

UNIT (R$)

PREÇO TOTAL 

(R$)

2. 500 SC CAL DE PINTURA BRANCO 9,45 4.725,00

3. 200 SC CIMENTICOLA 9,94 1.988,00

11. 5.000 PÇ
TIJOLINHO DE BARRO COMUM (1° 

QUALIDADE)
0,32 1.600,00

13.

20 K

ARAME GALVANIZADO – 1,65MM (1° QUALIDADE)

16,42

328,40

14. 20 K ARAME RECOZIDO – 1,24MM (1° QUALIDADE) 13,43 268,60

15. 1.000 PÇ CANALETA DE CIMENTO DE 10 2,34 2.340,00

19. 2.000 PÇ
PISO RETANGULAR PARA CALÇADA 

VERMELHO
1,35 2.700,00

20. 1.000 PÇ PISO RETANGULAR PARA CALÇADA AMARELO 1,35 1.350,00

T O T 

A L:
15.300,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 063/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 15.300,00 (QUINZE MIL E TREZENTOS REAIS).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato. 
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
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9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 04 de SETEMBRO de 2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – nº 277/20
PROCESSO 325 / 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 063 / 2020 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO.
Aos 04 dias do mês de SETEMBRO de 2020, de um lado a PRE-
FEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTONIO 
FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PREFEI-
TURA responsável pelo Pregão Presencial nº 063/2020, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: A. A. PEDRA BRUTA COMERCIO DE MATERIAS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ nº: 16.907.212/0001-97
Endereço: RUA NILOPOLIS, 24 – CIDADE JD CUMBICA – GUA-
RULHOS-SP – CEP 07.180-070
Telefone: 11- 4448 1101 - 
Representada por: THAIS ELIAS RIBEIRO

ITEM QUANT. ESTIMADA DESCRIÇÃO
P R E Ç O 

UNIT (R$)

P R E Ç O 

TOTAL (R$)

1. 300 SC CAL DE REBOQUE 12,44 3.732,00

T O T 

A L:
3.732,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-

rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 063/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 3.732,00 (TRES MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato. 
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 04 de SETEMBRO de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 071/2020
PROCESSO 053 / 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 015 / 2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCE-
LADA DE PNEUS 275/80X22,5 - BORRACHUDO.

 Aos 11 (ONZE) dias do mês de Março de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 015/2020, e 
de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 



S PS P

Diário Oficial de

SERRA NEGRASexta-feira, 11 de setembro de 2020 - Ano VIII - n.º 711
06

condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CP COMERCIAL S/A
CNPJ nº: 08.888.040/0009-80
Endereço: RD.ANTONIO HEIL, Nº 800 – KM 01 SL 01- ITAIPAVA- 
ITAJAI –SC – CEP 88.316-0001
Telefone: (47) 3046-2550 RAMAL 9418.
Representada por: FELIPE DA SILVA LEITE

ITEM QUANT. ESTIMADA DESCRIÇÃO
PREÇO UNIT 

(R$)

PREÇO TOTAL 

(R$)

1. 75 und

PNEU 275/80X22,5 – 

BORRACHUDO

MARCA: DRC

1.215,00 91.125,00

TOTAL: 91.125,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 015/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 91.125,00 (NOVENTA E UM MIL CENTO E VINTE E CINCO 
REAIS).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato. 
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 11 de março de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 072/2020

PROCESSO 053 / 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 015 / 2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCE-
LADA DE PNEUS 275/80X22,5 - BORRACHUDO.

 Aos 11 (ONZE) dias do mês de Março de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 015/2020, e 
de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CONSTANTINO PNEUS EIRELI 
CNPJ nº: 35.793.795/0001-17
Endereço: RUA DA SEDA NATURAL (LOT. IND. PREF. ABDO 
NAJAR), Nº 89 – SALTO GRANDE – AMERICANA –SP – CEP 
13.474-773
Telefone: (19) 2042-2066
Representada por: ADRIANA CRISTINA PILATO MARTINS

ITEM QUANT. ESTIMADA DESCRIÇÃO
PREÇO UNIT 

(R$)
PREÇO TOTAL (R$)

2. 25 und

PNEU 275/80X22,5 – 

BORRACHUDO

MARCA: DURABLE

1.250,00 31.250,00

TOTAL: 31.250,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 015/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
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1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 31.250,00 (TRINTA E UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato. 
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-

to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 11 de março de 2020.

LEI NO 4.318 DE 9 DE SETEMBRO DE 2020
Projeto de Lei no 86/2020

(Autoriza o Município de Serra Negra a suspender o 
recolhimento das contribuições previdenciárias pa-

tronais devidas ao Serviço de Previdência Social dos 
Funcionários Municipais de Serra Negra - SERPREV e 

dá outras providências)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica a Administração Pública Municipal autorizada a 
suspender o recolhimento das contribuições previdenciárias 
patronais ao Serviço de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Serra Negra - SERPREV, com vencimento entre 
1o de setembro a 31 de dezembro de 2020. 
Parágrafo único. Para fins da presente Lei, considera-se con-
tribuição previdenciária patronal aquela prevista no plano de 
custeio mensal do RPPS e os aportes estabelecidos no plano 
de amortização de déficit atuarial, conforme Portaria no 14.816 
de 19 de junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho.
Art. 2o As contribuições previdenciárias patronais suspensas 
em virtude do disposto no artigo 1o, desta Lei serão objeto de 
termo de acordo de parcelamento, o qual deverá ser firmado 
até 31 de janeiro de 2021, cujo prazo será de no máximo 60 
(sessenta) meses.
Art. 3o O parcelamento de que trata o artigo 2o, acerca da 
contribuição previdenciária atingida pela suspensão fixada no 
artigo 1o desta Lei, terá suas parcelas monetariamente corri-
gidas uma vez ao ano, pela variação da inflação medida pelo 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), todo 
mês de janeiro, cujo índice será o acumulado dos últimos 12 
(doze) meses (janeiro a dezembro do ano anterior), em razão 
da data de divulgação e mês de referência.
Art. 4o Os valores oriundos da suspensão do recolhimento das 
contribuições previdenciárias patronais, constante do caput 
do artigo 1o desta Lei, serão utilizados exclusivamente para 
atender ao pagamento da folha salarial dos servidores do Mu-
nicípio de Serra Negra. 
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retro-
agindo seus efeitos a 1o de setembro de 2020, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
9 de setembro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.319 DE 9 DE SETEMBRO DE 2020
Projeto de Lei no 84/2020

(Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.950,81 (vinte 
e um mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e um centa-
vos), para reforço das dotações orçamentárias, a saber:

01.05.01 27.812.0009.2012.4.4.90.51.05
Obras e Instalações.....................................................R$ 18.454,43
01.09.01 15.451.0014.1039.4.4.90.51.05
Obras e Instalações.......................................................R$ 3.496,38
Total..............................................................................R$ 21.950,81

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão da anulação parcial da dotação orçamentária abai-
xo descrita e por conta do superávit financeiro verificado no 
exercício anterior, motivado pelo repasse do Governo Federal 
– Cessão Onerosa do Pré Sal, sendo:

01.09.01 15.451.0014.1026.4.4.90.51.05
Obras e Instalações......................................................R$ 2.271,59

Superávit financeiro verificado 
no exercício anterior...................................................R$ 19.679,22
Total..............................................................................R$ 21.950,81

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
9 de setembro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
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nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

DECRETO NO 5.087 DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(Abre crédito adicional suplementar)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.319 de 9 
de setembro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 21.950,81 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta reais e 
oitenta e um centavos), para reforço das dotações orçamen-
tárias, a saber:

01.05.01 27.812.0009.2012.4.4.90.51.05
Obras e Instalações.....................................................R$ 18.454,43
01.09.01 15.451.0014.1039.4.4.90.51.05
Obras e Instalações.......................................................R$ 3.496,38
Total..............................................................................R$ 21.950,81

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão da anulação parcial da dotação orçamentária 
abaixo descrita e por conta do superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, motivado pelo repasse do Governo Fe-
deral – Cessão Onerosa do Pré Sal, sendo:

01.09.01 15.451.0014.1026.4.4.90.51.05
Obras e Instalações.......................................................R$ 2.271,59
Superávit financeiro verificado 
no exercício anterior...................................................R$ 19.679,22
Total..............................................................................R$ 21.950,81

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
9 de setembro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

Portaria nº 146 de 8 de setembro de 2020

O Senhor SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, NO USO DE SUAS 
ATRIbUIçõES LEGAIS, E vISANDO PROMOvER A ADEqUAçãO DO CADASTRO MObILIáRIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA,

R E S O L V E:
CONVOCAR, os contribuintes com inscrição cadastral relacio-

nados no Anexo I, bem como contribuintes ainda que não constantes 
da relação e outros eventuais interessados, para comparecerem, no 
prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação desta Portaria, ao 
Setor de Tributação de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, para re-
cadastramento e atualização cadastral. O não comparecimento im-

plicará na adoção de medidas administrativas destinadas à baixa de 
ofício da inscrição, dando cumprimento ao artigo 41 letra b, §§ 2o e 4o e 

artigo 75 incisos I e V da Lei Complementar no 15, de 3 de dezembro de 1997 (Código Tributário Municipal).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
8 de setembro de 2020

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

ANEXO I

NOME E/OU RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO
AGENOR DE FREITAS - MECÂNICA 
ME 5410133
ALVARENGA & JORDÃO ENXOVAIS 
LTDA ME 344319
ANDRE MORAIS GODOY 5210402
ANTONIO SALVADOR FERREIRA BAR 
ME 344237
APARECIDO AUGUSTO LEME DA 
CUNHA 520353
APARECIDO MARCOS DA ROCHA 
VASCONCELOS 344304
C & P CASSIMIRO E PACETTA 
CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA 344430
CAFETERIA COLLEDAN LTDA ME 344438
C M K COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ME 5410759
FLEX ADMINSTRAÇÃO DE BENS 
PRÓPRIOS LTDA ME 5410782
FRANCISCA REGINA DA SILVA EIRELI 
ME 144374
IRMA FABRI PERONDINI 343859
ISADORA TESTA NOGUEIRA ME 5410038
JEFERSON DIAS DA SILVA 5210589
JOSE CARLOS FELIPE CHORFE 520491
JOSE DOMINGUES GASPARDI 340028
JOSE OSCAR MAINENTE ME 341893
JOSE RICARDO PIETRAFEZA 5210403
LEONARDO FIORDOMO OVANDO ME 344362
LINDOMAR MARANHA 529404
MARCIO DE MORAES 528588
MARCOS ELIZEU DE BARROS ME 144218
MICHEL JOSE FERNANDES BINO ME 349464
MINI FAZENDINHA TIA LINDA 
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 543634
MNCONCILIO EMPR E 
PARTICIPAÇÕES LTDA EPP 343307
ODIRLEI APARECIDO DA SILVA 525624
PAULO HENRIQUE BATISTA PINTON 
ME 542810
RODRIGUES & CHAVES 
CONSTRUÇÕES LTDA ME 548041
S.L.DOMINGUES DE SOUZA EIRELI ME 344371
VALERIA RACHID TASCA ME 343519
VASCONCELLOS-PROCESS.DE 
DADOS E PAPELARIA LTDA ME 543291
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Publicação dos Atos Oficiais do Poder Legislativo
ATA DA VIGÉSIMA SE-

GUNDA SESSÃO ORDINÁRIA, DA 
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, 
DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLA-
TURA.

Aos trinta e um dias do 
mês de agosto, do ano de dois 
mil e vinte, com início às 
19h33min, a Câmara Municipal 
da Estância Hidromineral de 
Serra Negra/SP, realizou em sua 
sede localizada na Rua Nossa 
Senhora do Rosário nº 630, Cen-
tro de Convenções “Circuito das 
Águas”, nesta cidade, sob a Pre-
sidência do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, e secretariando 
os trabalhos o vereador José 
Aparecido Orlandi – 1º Secretá-
rio da Mesa Diretora, sua 22ª 
Sessão Ordinária, da 04ª Sessão 
Legislativa, da 17ª Legislatura, 
com a presença dos vereadores 
Edson B. O. Marquezini, Eduar-
do Aparecido Barbosa, Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, José 
Aparecido Orlandi, Leandro Gia-
notti Pinheiro, Leonel Franco 
Atanázio, Paulo Leopoldo Mar-
chi Giannini, Renato Pinto Gia-
chetto, Ricardo Favero Fioravan-
ti, Roberto Sebastião de Almeida 
e Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimental, o 
Exmo. Sr. Presidente declarou 
aberta a presente sessão. Em se-
guida convidou a todos, para 
juntos, rezarem o Pai-Nosso. 
Após, passou-se ao EXPEDIEN-
TE: onde foi lida, discutida, vota-
da e aprovada, por unanimidade 
(10 votos), a ata da 21ª sessão 
ordinária, da 04ª sessão legislati-
va, da 17ª Legislatura, realizada 
em 24 de agosto de 2020. EXPE-
DIENTE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL: - Ofício nº 427/2020, 
em resposta ao requerimento 
de informações nº 593/2020, de 
autoria do vereador Renato Pin-
to Giachetto, encaminhando có-
pia do parecer da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Infraestrutura, 
informando que não existe no 
Município a possibilidade legal 
ou técnica que permita a utiliza-
ção, por empresas diversas, de 
postes ou dutos subterrâneos. 
EXPEDIENTE DE DIVERSOS: - 
Ofício nº 1944/2020 da Presidên-
cia da Câmara Municipal de Ser-
ra Negra, datado de 25 de agosto 
de 2020, em resposta ao requeri-
mento de informações nº 
577/2020, de autoria dos Verea-
dores Ricardo Favero Fioravanti, 
Leandro Gianotti Pinheiro e Ro-
berto Sebastião de Almeida e do 
requerimento de informações 
nº 594/2020, de autoria dos Vere-

adores Paulo L. Marchi Giannini, 
Edson B. O. Marquezini, Eduar-
do Aparecido Barbosa, Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, José 
Aparecido Orlandi, Leonel Fran-
co Atanázio, Renato Pinto Gia-
chetto e Wagner da Silva Del 
Buono, encaminhando as infor-
mações prestadas pela Diretoria 
Legislativa da Câmara Municipal 
de Serra Negra/SP, referentes à 
aprovação e à rejeição de re-
querimentos de informações 
apresentados durante a 17ª Le-
gislatura. - Ofício do CONISCA – 
Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Circuito das Águas, 
datado de 20 de julho de 2020, 
em resposta ao requerimento 
de informações nº 516/2020, de 
autoria dos Vereadores Ricardo 
Favero Fioravanti, Leandro Gia-
notti Pinheiro, referente às obras 
e reformas realizadas no prédio 
onde funciona o CONISCA, du-
rante o período de 01/01/2017 a 
31/07/2020. - E-mail da Assem-
bleia Legislativa do Estado de 
São Paulo – ALESP, encaminhan-
do o requerimento de congratu-
lações nº 1147/2020, de autoria 
do Deputado Estadual Altair No-
vaes, à população de Serra Ne-
gra pelo transcurso de mais um 
aniversário da cidade, comemo-
rado dia 23 de setembro, ren-
dendo homenagens aos cida-
dãos do Município que prestam 
importante contribuição para o 
crescimento de nosso Estado e, 
consequentemente, de nossa 
Nação. - Ofício nº 042/2020 do 
SERPREV – Serviço de Previdên-
cia Social dos Funcionários Mu-
nicipais de Serra Negra, encami-
nhando para apreciação, nos 
termos do inciso X, do artigo 33, 
da Lei Municipal nº 2612/2001, 
os Balancetes de Despesa e Re-
ceita, juntamente com os bole-
tins de Caixa do FRAP (Fundo de 
Reservas de Aposentadorias e 
Pensões) e FAS (Fundo de Assis-
tência à Saúde), referentes ao 
mês de julho de 2020. - Corres-
pondências recebidas no perío-
do de 25 de agosto de 2020 a 31 
de agosto de 2020, dentre elas 
os seguintes documentos infor-
mando a liberação de verbas: - 
E-mail da Representação da Ge-
rência Executiva de Governo 
Jundiaí/SP – REGOVJD, encami-
nhando o Ofício nº 1065 / 2020 / 
REGOVJD, datado de 25 de 
agosto de 2020. Assunto: Crédito 
de Recursos Financeiros – Orça-
mento Geral da União. Referen-
te ao Contrato de Repasse OGU 
MDR 870259/2018 - Operação 
1058555-22. Notificando sobre o 

crédito de recursos financeiros, 
sob bloqueio, em 24/08/2020, no 
valor de R$ 273.563,22 (duzentos 
e setenta e três mil, quinhentos 
e sessenta e três reais e vinte e 
dois centavos), na conta vincu-
lada ao Contrato de Repasse nº 
870259/2018, firmado com o(a) 
MUNICÍPIO ESTÂNCIA DE SER-
RA NEGRA - SP, assinado em 
28/09/2018, no âmbito do Progra-
ma de Desenvolvimento e Pro-
moção do Turismo, sob a gestão 
do Ministério do Turismo, que 
tem por objeto “apoio a projetos 
de infraestrutura turística - refor-
ma e revitalização de praças no 
Município de Serra Negra - SP”, 
relativo à Reforma de Praças. 
Atenciosamente, Representa-
ção da Gerência Executiva de 
Governo Jundiaí/SP. Todos os 
documentos ficaram à disposi-
ção dos vereadores junto à Mesa 
Diretora. Em seguida, foi proferi-
da a leitura das INDICAÇÕES: 
Indicação nº 583/2020, de auto-
ria do vereador Leonel Franco 
Atanázio, que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor compe-
tente, no sentido de ser realiza-
da limpeza geral, com a retirada 
dos galhos/folhas de árvores e 
entulhos nos terrenos públicos 
situados próximos à EMEB “Pro-
fessora Zaira Antunes Franchi” e 
ao Posto de Saúde “Dona Joana 
Maria dos Santos”, situados no 
Bairro da Serra, Serra Negra/SP. 
Indicação nº 584/2020, de auto-
ria do vereador Leonel Franco 
Atanázio, que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor compe-
tente, no sentido de ser conser-
tado o corrimão que está que-
brado, bem na entrada no prédio 
onde funciona a Base das Am-
bulâncias de Serra Negra/SP. In-
dicação nº 588/2020, de autoria 
do vereador  Renato Pinto Gia-
chetto, que indica na forma regi-
mental, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que de-
termine ao setor competente, 
no sentido de realizar reforma 
geral do Campo de Futebol Giu-
seppe Raymondo, situado no 
Loteamento Parque Fonte São 
Luiz, Serra Negra/SP. Indicação 
nº 589/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
indica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que estude as pos-
sibilidades de asfaltar toda a ex-
tensão das Ruas Felix Stenghel, 
Hermínio Marchi e Antonio 

Briotto - Loteamento Recanto 
Querência, Bairro das Posses, 
Serra Negra/SP. Indicação nº 
590/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente no sentido de 
realizar limpeza geral e desin-
fecção nas bocas de lobo do Lo-
teamento Parque Fonte São 
Luiz, Serra Negra/SP. Indicação 
nº 591/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
indica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
realizar operação tapa buracos 
ou recapeamento asfáltico em 
toda a extensão da Rua Agosti-
nho Luiz Fedel, em frente à Igre-
ja São Francisco de Assis, Cen-
tro, Serra Negra/SP. Indicação nº 
592/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que estude as pos-
sibilidades de disponibilizar as-
falto em todas as ruas do Jardim 
Placidolândia. Indicação nº 
593/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
ser realizada a limpeza geral, 
corte do mato e a manutenção 
necessária em todas as fontes, 
parques, praças e demais locais 
públicos. Indicação nº 594/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que estude as possibilida-
des de realizar obras de amplia-
ção na Unidade Básica de Saúde 
do Loteamento Nova Serra Ne-
gra, vez que aquele próprio pú-
blico necessita ser aumentado 
para atender a demanda na área 
da saúde. Indicação nº 595/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que estude as possibilida-
des de colocar um relógio na 
Praça Sesquicentenário, a fim 
de que as pessoas que se utili-
zam do local para fazer cami-
nhadas possam marcar seu tem-
po. Indicação nº 596/2020, de 
autoria do vereador Renato Pin-
to Giachetto, que indica na for-
ma regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal para 
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que verifique as possibilidades 
de realizar uma melhor sinaliza-
ção de trânsito no perigoso cru-
zamento da Rua dos Expedicio-
nários com a Avenida João 
Gerosa. Indicação nº 597/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de se-
rem pintadas ou repintadas as 
faixas para travessia de pedes-
tres necessárias na Rua José Pin-
ton e arredores, Loteamento 
Vila São José, Bairro das Posses, 
Serra Negra/SP. Indicação nº 
598/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
ser realizada operação tapa bu-
racos em toda a extensão da Es-
trada Municipal Amatis José 
Franchi, que dá acesso ao Bairro 
da Serra, Serra Negra/SP, vez que 
a referida Estrada Municipal está 
cheia de buracos, podendo ge-
rar graves acidentes. Indicação 
nº 599/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
indica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor municipal competente, no 
sentido de serem realizadas to-
das as obras de infraestrutura 
necessárias nas ruas, calçadas, 
em prédios e locais públicos, vi-
sando facilitar o acesso de ca-
deirantes, idosos e das pessoas 
com dificuldades de locomoção 
em nossa Estância Turística de 
Serra Negra/SP. Indicação nº 
600/2020, de autoria do vereador 
Renato Pinto Giachetto, que in-
dica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine ao 
setor competente, no sentido de 
serem repintadas todas as lom-
badas que estão com a tinta apa-
gada no município de Serra Ne-
gra/SP. Indicação nº 601/2020, de 
autoria do vereador Renato Pin-
to Giachetto, que indica na for-
ma regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor compe-
tente, no sentido de ser feita a 
limpeza e a varrição de todas as 
ruas do Bairro das Posses, Serra 
Negra/SP. Indicação nº 602/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de pas-
sar máquina motoniveladora em 
todas as ruas de terra do Lotea-

mento Vila Santista e Vila Paulis-
ta, Bairro das Três Barras, Serra 
Negra/SP. Indicação nº 603/2020, 
de autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto, que indica na 
forma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, que seja feita ope-
ração tapa-buracos em toda a 
extensão da Estrada Municipal 
Basílio Silotto - Bairro da Rama-
lhada - Serra Negra/SP, vez que a 
referida Estrada Municipal se en-
contra em precário estado de 
conservação e cheio de bura-
cos. Indicação nº 604/2020, de 
autoria do vereador Renato Pin-
to Giachetto, que indica na for-
ma regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, para 
que estude as possibilidades de 
instalar câmeras de monitora-
mento em pontos estratégicos 
do município de Serra Negra, vi-
sando aprimorar a segurança 
pública em nossa cidade. Indi-
cação nº 605/2020, de autoria do 
vereador Renato Pinto Giachet-
to, que indica na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que 
determine ao setor competente, 
no sentido de realizar limpeza 
geral e corte do mato na Rua 
Ana Macedo, Loteamento Resi-
dencial Serra Negra. Indicação 
nº 606/2020, de autoria do verea-
dor Renato Pinto Giachetto, que 
indica na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal para que, juntamente 
com os setores municipais com-
petentes, inclusive com a Secre-
taria Municipal de Obras e Infra-
estrutura, revejam as 
construções do tipo “condomí-
nios” no Município de Serra Ne-
gra/SP, para que todos os condo-
mínios tenham toda a estrutura 
e os espaços devidos. Indicação 
nº 607/2020, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buono, 
que indica na forma regimental, 
seja oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que determine 
aos setores municipais compe-
tentes, no sentido de ser dispo-
nibilizada iluminação pública 
até o final da Rua João Paulo Pa-
dula, Bairro das Posses, Serra 
Negra/SP, bem como sejam ins-
talados os braços com as lâmpa-
das nos postes que já estão afi-
xados ao longo da referida Rua, 
mas que não estão sendo utiliza-
dos para iluminação pública. In-
dicação nº 608/2020, de autoria 
do vereador Wagner da Silva Del 
Buono, que indica na forma regi-
mental, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que de-
termine aos setores municipais 
competentes, no sentido de se-

rem realizados todos os procedi-
mentos necessários para ser dis-
ponibilizada a iluminação 
pública em toda a extensão da 
travessa da Rua João Paulo Pa-
dula, Bairro das Posses, Serra 
Negra/SP. Indicação nº 609/2020, 
de autoria do vereador Wagner 
da Silva Del Buono, que indica 
na forma regimental, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine aos setores 
municipais competentes, no 
sentido de serem realizados to-
dos os procedimentos necessá-
rios para ser disponibilizada a 
iluminação pública em toda a 
extensão da Rua Benedito Igná-
cio de Barros, Loteamento Portal 
da Serra, Bairro das Posses, Ser-
ra Negra/SP. Indicação nº 
610/2020, de autoria do vereador 
Eduardo Aparecido Barbosa, 
que indica, na forma regimental, 
seja oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal para que, em caráter 
de urgência, determine ao setor 
municipal competente, ou seja, 
o Departamento Municipal de 
Trânsito, sejam feitas todas as si-
nalizações de solo necessárias 
na Rua Arthur Neves Júnior, cru-
zamento com a Rua Vereador 
Dirceu Thomazelli Guidetti, Lo-
teamento Alto das Palmeiras, 
Serra Negra/SP, vez que o referi-
do cruzamento é muito perigo-
so, havendo o risco iminente de 
ocorrer acidentes de trânsito de-
vido à falta de sinalização. Indi-
cação nº 611/2020, de autoria do 
vereador Leonel Franco Ata-
názio, que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que de-
termine ao setor municipal com-
petente, no sentido de ser poda-
da ou cortada a árvore de grande 
porte (pé de eucalipto) que está 
próximo à rede de energia elétri-
ca e havendo riscos da árvore 
cair sobre imóveis residenciais, 
na Rua Joana Franco da Silveira, 
número 298, Loteamento Refú-
gio da Serra, Serra Negra/SP. In-
dicação nº 612/2020, de autoria 
do vereador Leonel Franco Ata-
názio, que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado à Compa-
nhia Paulista de Força 
e Luz - C.P.F.L., para que deter-
mine ao setor municipal compe-
tente, no sentido de ser podada 
ou cortada a árvore de grande 
porte (pé de eucalipto) que está 
próximo à rede de energia elétri-
ca na Rua Joana Franco da Sil-
veira, número 298, Loteamento 
Refúgio da Serra, Serra Negra/SP. 
Indicação nº 613/2020, de auto-
ria do vereador Eduardo Apare-
cido Barbosa, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, para 

que determine ao setor munici-
pal competente, no sentido de 
ser realizada uma reformulação 
da cobertura do ponto de ônibus 
da Avenida Governador Laudo 
Natel, em frente ao salão de be-
leza da Conceição, Centro, Serra 
Negra/SP, ajeitando aquela co-
bertura, pois quando chove as 
pessoas se molham e ficam des-
protegidas. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Presidente determinou o en-
caminhamento das indicações 
aos setores competentes para, 
dentro do possível, serem adota-
das as medidas cabíveis. Não 
havendo nenhum vereador ins-
crito no Pequeno Expediente, 
passou-se ao GRANDE EXPE-
DIENTE. REQUERIMENTOS DE 
INFORMAÇÕES:  Requerimento 
nº 629/2020, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buono, 
que solicita na forma regimen-
tal, após ouvido o Douto e Sobe-
rano Plenário, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal para 
que, com o auxílio dos setores 
municipais competentes, infor-
me a esta Casa de Leis, se a Rua 
que dá acesso ao imóvel de pro-
priedade do Senhor Durvalino 
Loner, que se inicia na altura do 
número 750 da Rua Irineu Giral-
di, Bairro das Posses, Serra Ne-
gra/SP, é uma via pública, quais 
os melhoramentos nela existen-
tes e se possui denominação ofi-
cial. Ressalto que é necessário 
denominar oficialmente esta 
Rua para que seja possível a ins-
talação da rede de iluminação 
pública no local, de modo que 
esta melhoria é há tempos 
aguardada pelos moradores. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento nº 
630/2020, de autoria do vereador 
Wagner da Silva Del Buono, que 
solicita na forma regimental, 
após ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal para que, 
com o auxílio dos setores muni-
cipais competentes, informe a 
esta Casa de Leis, se a Rua re-
centemente aberta, situada en-
tre os números 398 / 428 da Rua 
José Bonifácio, Centro, Serra Ne-
gra/SP, é uma via pública, quais 
os melhoramentos nela existen-
tes e se possui denominação ofi-
cial. Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). Reque-
rimento nº 631/2020, de autoria 
dos vereadores Leandro Gianotti 
Pinheiro e Renato Pinto Giachet-
to, que solicita na forma regi-
mental, após ouvido o Douto e 
Soberano Plenário, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
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tores municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis, por 
qual motivo as “Fontes” de Serra 
Negra não foram incluídas nas 
novas e recentemente inaugura-
das placas indicativas dos pon-
tos turísticos da nossa Estância 
Hidromineral de Serra Negra. 
Requeremos mais, seja informa-
do se as placas indicativas das 
Fontes de Serra Negra serão in-
cluídas neste novo sistema de 
informações turísticas e, se o 
caso, em que data. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). Re-
querimento nº 632/2020, de au-
toria dos vereadores Renato Pin-
to Giachetto e Leandro Gianotti 
Pinheiro, que solicita na forma 
regimental, após ouvido o Douto 
e Soberano Plenário, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis, 
qual(is) foi(ram) o(s) critério(s) 
adotado(s) pela municipalidade 
para serem ou não incluídos os 
Pontos Turísticos de Serra Negra 
nas novas e recentemente inau-
guradas placas indicativas dos 
pontos turísticos da nossa Estân-
cia de Serra Negra/SP. Ressalta-
mos que o presente requeri-
mento de informações se faz 
necessário, vez que há vários e 
tradicionalíssimos Pontos Turísti-
cos de Serra Negra que não fo-
ram incluídos/mencionados 
nestas placas indicativas das lo-
calizações de locais turísticos da 
nossa Estância. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). Reque-
rimento nº 633/2020, de autoria 
do vereador Ricardo Favero Fio-
ravanti, que solicita na forma re-
gimental, após ouvido o Douto e 
Soberano Plenário, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
encaminhe a esta Casa de Leis, 
cópia do Contrato Social da Em-
presa ARAMED Comercial Hospi-
talar Eireli, CNPJ nº 
24.479.444/0001-10, que fornece 
produtos à Prefeitura Municipal 
de Serra Negra. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). Reque-
rimento nº 634/2020, de autoria 
do vereador Ricardo Favero Fio-
ravanti, que solicita na forma re-
gimental, após ouvido o Douto e 
Soberano Plenário, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis, em 
que fase se encontra atualmente 
os estudos, análises e preparati-
vos para a implantação do tão 

almejado e aguardado “Plano de 
Carreira” a todos os servidores 
públicos municipais de Serra 
Negra/SP, considerando que os 
servidores municipais da área 
da educação e de seu quadro de 
apoio (Lei Municipal nº 
4229/2019) e os servidores muni-
cipais estatutários (Lei Munici-
pal nº 1836/1991), foram con-
templados e beneficiados com o 
Plano de Carreira, mas os de-
mais funcionários públicos mu-
nicipais de Serra Negra não pos-
suem este benefício, ou seja, há 
um tratamento desigual por par-
te da Prefeitura Municipal de 
Serra Negra com os seus servi-
dores, inobservando, em tese, o 
princípio constitucional da iso-
nomia, por não garantir direitos 
iguais a todos os funcionários 
públicos do Município de Serra 
Negra/SP. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por unani-
midade (10 votos). Requerimen-
to nº 636/2020, de autoria dos 
vereadores Roberto Sebastião 
de Almeida, Leandro Gianotti Pi-
nheiro e Ricardo Favero Fiora-
vanti, que solicita, na forma regi-
mental, após ouvido o Douto e 
Soberano Plenário, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos se-
tores municipais competentes, 
principalmente da Secretaria 
Municipal de Educação de Serra 
Negra, informe a esta Casa de 
Leis, de forma detalhada, de 
que forma será feita e em que 
data, a próxima avaliação das 
professoras da rede municipal 
de ensino para atribuições de 
classes e de secretárias, confor-
me determinado pelo Plano de 
Carreira do Magistério Público 
Municipal (Lei Municipal nº 
4229/2019), considerando a sus-
pensão das aulas presenciais 
devido à pandemia causada 
pelo Novo Coronavírus (Co-
vid-19), durante este ano de 
2020. Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unanimi-
dade (10 votos). Requerimento 
nº 637/2020, de autoria dos vere-
adores Leandro Gianotti Pinhei-
ro, Ricardo Favero Fioravanti e 
Roberto Sebastião de Almeida, 
que solicita, na forma regimen-
tal, após ouvido o Douto e Sobe-
rano Plenário, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal para 
que, juntamente com os setores 
municipais competentes, enca-
minhe a esta Casa de Leis as in-
formações abaixo solicitadas, 
todas referentes à denúncia feita 
por servidora pública municipal, 
sobre eventuais orçamentos fal-
sos e suposto crime de peculato 
na Direção (2018/2020) de Trans-
porte Escolar do Município de 

Serra Negra/SP. 1) A Prefeitura 
Municipal de Serra Negra apu-
rou alguma denúncia sobre pa-
gamentos realizados com su-
postos orçamentos falsos de 
carimbos automáticos pela Dire-
ção (2018/2020) de Transporte 
Escolar do Município de Serra 
Negra/SP? Se o caso, encami-
nhar cópia integral desta investi-
gação. 2) Quais medidas ou pro-
cedimentos administrativos e/ou 
judiciais serão adotados pela 
Prefeitura Municipal de Serra 
Negra com relação à referida de-
núncia de servidora pública mu-
nicipal? Por que e em que data? 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento nº 
638/2020, de autoria dos verea-
dores Roberto Sebastião de Al-
meida, Leandro Gianotti Pinhei-
ro e Ricardo Favero Fioravanti, 
que solicita, na forma regimen-
tal, após ouvido o Douto e Sobe-
rano Plenário, seja oficiado ao 
Presidente do CONISCA - Con-
sórcio Internacional de Saúde 
do Circuito das Águas para que, 
no prazo regimental de até 15 
(quinze) dias, informe a esta 
Casa de Leis quem foram e 
quem são atualmente todos os 
Diretores Clínicos do CONISCA, 
durante o período de 01/01/2017 
a 31/08/2020, informando os no-
mes, especialidades e períodos 
em que cada um dos Diretores 
Clínicos exerceram essas fun-
ções. Posto em discussão e vota-
ção, foi rejeitado por maioria de 
votos (06x05), com o voto de de-
sempate – “voto de minerva” – 
proferido pelo Exmo. Sr. Presi-
dente da Câmara Municipal de 
Serra Negra. Em questão de or-
dem apresentada pelo vereador 
Roberto Sebastião de Almeida, 
foi solicitada a votação nominal, 
que ficou assim consignada: ve-
readores que votaram pela apro-
vação do requerimento de infor-
mações nº 638/2020 – José 
Aparecido Orlandi, Leandro Gia-
notti Pinheiro, Renato Pinto Gia-
chetto, Ricardo Favero Fioravanti 
e Roberto Sebastião de Almeida. 
Vereadores que votaram pela re-
jeição do requerimento de infor-
mações nº 638/2020 – Edson B. 
O. Marquezini, Eduardo Apareci-
do Barbosa, Felipe Amadeu Pin-
to da Fonseca, Leonel Franco 
Atanázio, Paulo L. Marchi Gian-
nini e Wagner da Silva Del Buo-
no. Requerimento nº 639/2020, 
de autoria dos vereadores Ro-
berto Sebastião de Almeida e 
Leandro Gianotti Pinheiro, que 
solicita, na forma regimental, 
após ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao Presi-
dente do CONISCA - Consórcio 

Internacional de Saúde do Cir-
cuito das Águas para que, no 
prazo regimental de até 15 
(quinze) dias, encaminhe a esta 
Casa de Leis as informações e 
documentos abaixo solicitados, 
todos referentes ao médico Dou-
tor Ricardo Takebe Arruda. 1) O 
médico Doutor Ricardo Takebe 
Arruda é servidor concursado ou 
comissionado no CONISCA? 2) 
No caso de ser servidor concur-
sado, informar em qual concur-
so o referido médico foi aprova-
do e em que data. Encaminhar 
cópia integral do edital do referi-
do concurso. 3) No caso do mé-
dico Doutor Ricardo Takebe Ar-
ruda ser servidor concursado, 
informar para qual cargo ele 
prestou concurso. 4) Qual a car-
ga horária semanal do cargo 
para qual o médico Doutor Ri-
cardo Takebe Arruda foi aprova-
do ou contratado? 5) Encami-
nhar cópia do contrato de 
trabalho firmado entre o CONIS-
CA e o médico Doutor Ricardo 
Takebe Arruda, quando da sua 
contratação. Posto em discussão 
e votação, foi rejeitado por maio-
ria de votos (07x03). Em questão 
de ordem apresentada pelo ve-
reador Roberto Sebastião de Al-
meida, foi solicitada a votação 
nominal, que ficou assim con-
signada: vereadores que vota-
ram pela aprovação do requeri-
mento de informações nº 
639/2020 – Leandro Gianotti Pi-
nheiro, Renato Pinto Giachetto e 
Roberto Sebastião de Almeida. 
Vereadores que votaram pela re-
jeição do requerimento de infor-
mações nº 639/2020 – Edson B. 
O. Marquezini, Eduardo Apareci-
do Barbosa, Felipe Amadeu Pin-
to da Fonseca, José Aparecido 
Orlandi, Leonel Franco Atanázio, 
Paulo L. Marchi Giannini e Ricar-
do Favero Fioravanti. Requeri-
mento nº 640/2020, de autoria 
dos vereadores Roberto Sebas-
tião de Almeida e Leandro Gia-
notti Pinheiro, que solicita, na 
forma regimental, após ouvido o 
Douto e Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal para que, com o auxílio 
dos setores municipais compe-
tentes, principalmente da Secre-
taria Municipal de Saúde de Ser-
ra Negra/SP, informe a esta Casa 
de Leis, qual(is) a(s) 
função(ões), cargo(s), serviços 
e atividade(s) exercida(s) pelo 
Doutor Ricardo Takebe Arruda 
na área da saúde no Município 
de Serra Negra/SP. Requeremos 
também, seja informado qual 
tipo/modalidade de contrato foi 
realizada pela Prefeitura Munici-
pal de Serra Negra para a contra-
tação do médico Doutor Ricardo 
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Takebe Arruda, encaminhando 
cópia integral deste(s) 
contrato(s), em todas as altera-
ções eventualmente havidas até 
31/08/2020. Posto em discussão 
e votação, foi rejeitado por 
maioria de votos (07x03). Em 
questão de ordem apresentada 
pelo vereador Roberto Sebastião 
de Almeida, foi solicitada a vota-
ção nominal, que ficou assim 
consignada: vereadores que vo-
taram pela aprovação do reque-
rimento de informações nº 
640/2020 – Leandro Gianotti Pi-
nheiro, Renato Pinto Giachetto e 
Roberto Sebastião de Almeida. 
Vereadores que votaram pela re-
jeição do requerimento de infor-
mações nº 640/2020 – Edson B. 
O. Marquezini, Eduardo Apareci-
do Barbosa, Felipe Amadeu Pin-
to da Fonseca, José Aparecido 
Orlandi, Leonel Franco Atanázio, 
Paulo L. Marchi Giannini e Ricar-
do Favero Fioravanti. REQUERI-
MENTOS DE CONGRATULA-
ÇÕES E APLAUSOS. 
Requerimento nº 616/2020, de 
autoria do vereador Leonel 
Franco Atanázio, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos para 
com o competente, dedicado e 
experiente locutor LUCIANO RO-
DRIGUES, que vem apresentan-
do excelente programa sertanejo 
na Arena Porteira RW na Rádio 
Web Porteira RW, todos os sába-
dos às 14 horas. Parabéns pelo 
excelente trabalho realizado, que 
vem agradando muitos ouvintes, 
pois conta com uma apresenta-
ção animada, tocando os maio-
res sucessos da música sertane-
ja. Sucesso! Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja dada 
ciência ao homenageado, aos 
seus familiares, à Rádio Porteira 
RW da cidade de Ouro Fino/MG, 
extensivo a todos os patrocina-
dores e ouvintes. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). Re-
querimento nº 635/2020, de auto-
ria do vereador Leandro Gianotti 
Pinheiro, que solicita consigna-
ção em Ata, votos de congratula-
ções e aplausos para com os de-
dicados CAROLINE FÁVERO 
SUBTIL e LUCAS SUBTIL, pro-
prietários da “Gelato Brasil”, situ-
ada na Rua Coronel Pedro Pente-
ado, altura do número 58, Centro, 
Serra Negra/SP, por cuidarem de 
forma exemplar das duas florei-
ras situadas em frente ao seu co-
mércio, que com toda a certeza, 
são as floreiras mais bonitas e 
mais bem cuidadas de toda a 
principal rua do comércio de 
Serra Negra, ou seja, a Rua Coro-
nel Pedro Penteado. Deve ser res-
saltado que a atual administra-

ção de Serra Negra/SP há tempos 
abandonou seu dever de cuidar 
e cultivar as floreiras da nossa ci-
dade, de modo que deve ser pa-
rabenizada a feliz iniciativa dos 
homenageados (Caroline e Lu-
cas), cuidando muito bem da flo-
reira situada em frente ao seu 
estabelecimento comercial, 
mantendo-a florida e exuberan-
te, recebendo elogios de toda a 
população e turistas. Parabéns 
pela iniciativa e pelo belíssimo 
trabalho realizado! Da decisão 
desta Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência aos homenagea-
dos. Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unanimida-
de (10 votos). REQUERIMENTOS 
DE PESAR: Requerimento nº 
641/2020, de autoria da Câmara 
Municipal de Serra Negra, que 
solicita consignação em Ata, vo-
tos de profundo pesar pelo faleci-
mento da senhora Maria de Lour-
des Faes Matta. Requerimento nº 
642/2020, de autoria da Câmara 
Municipal de Serra Negra, que 
solicita consignação em Ata, vo-
tos de profundo pesar pelo faleci-
mento da senhora Therezinha 
Jacintho Forão. Requerimento nº 
643/2020, de autoria da Câmara 
Municipal de Serra Negra, que 
solicita consignação em Ata, vo-
tos de profundo pesar pelo faleci-
mento da senhora Marina Júlia 
da Silva. Os requerimentos de 
pesar são de autoria da Câmara 
Municipal de Serra Negra, sendo 
os mesmos deferidos pelo Presi-
dente, determinando fosse ofi-
ciado às famílias enlutadas. ORA-
DORES: usou/usaram da palavra 
o(s) vereador(es) Eduardo Apa-
recido Barbosa e Paulo Leopoldo 
Marchi Giannini. Não havendo 
mais nenhum vereador inscrito 
como Orador no Grande Expe-
diente, passou-se à ORDEM DO 
DIA. Realizada a chamada nomi-
nal dos vereadores, verificou-se 
estarem presentes os vereadores 
Edson B. O. Marquezini, Eduardo 
Aparecido Barbosa, Felipe Ama-
deu Pinto da Fonseca, José Apa-
recido Orlandi, Leandro Gianotti 
Pinheiro, Leonel Franco Ata-
názio, Paulo Leopoldo Marchi 
Giannini, Renato Pinto Giachetto, 
Ricardo Favero Fioravanti, Rober-
to Sebastião de Almeida e Wag-
ner da Silva Del Buono. Havendo 
número regimental, passou-se à 
discussão e à votação do(s) 
projeto(s) constante(s) da pauta. 
I - 1ª Discussão e votação do pro-
jeto de lei nº 116/2019, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, 
que dispõe sobre a ampliação do 
Perímetro Urbano do Município 
de Serra Negra/SP, conforme es-
pecifica. Primeiramente foi pro-
ferida a leitura dos pareceres ela-

borados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e Reda-
ção, b) de Política Urbana, de 
Meio Ambiente e de Cultura, 
Educação, Esporte e Turismo, c) 
parecer em separado (voto em 
contrário) do vereador Roberto 
Sebastião de Almeida – membro 
da Comissão de Política Urbana, 
de Meio Ambiente e de Cultura, 
Educação, Esporte e Turismo e, 
d) de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão, em questão 
de ordem solicitada pelo verea-
dor Ricardo Favero Fioravanti, foi 
apresentado o requerimento ver-
bal requerendo “Vistas” do pro-
jeto de lei nº 116/2019. Posto em 
votação o pedido de “Vistas”, foi 
aprovado por unanimidade (10 
votos), ficando prejudicada a 1º 
votação do projeto de lei nº 
116/2019 e a 25ª sessão extraordi-
nária que seria realizada logo 
após o término da presente ses-
são ordinária, vez que o projeto 
de lei nº 116/2019 era o único 
item para ser deliberado. II - 2ª 
Discussão e votação do projeto 
de lei nº 063/2020, de autoria do 
vereador Wagner da Silva Del 
Buono, que institui, anualmente, 
no Município de Serra Negra/SP, 
a semana do dia 10 de março, 
como a “Semana da Campanha 
Auditiva”. Em se tratando de se-
gunda discussão e votação, foi 
dispensada a leitura dos parece-
res. Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unanimida-
de (10 votos). Não havendo mais 
nenhum projeto para ser delibe-
rado na Ordem do Dia, passou-se 
às EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

usou/usaram da palavra o(s) 
vereador(es) Ricardo Favero Fio-
ravanti, Roberto Sebastião de Al-
meida e Leonel Franco Atanázio. 
Não havendo mais nenhum vere-
ador inscrito nas Explicações 
Pessoais e nada mais havendo a 
ser tratado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a pre-
sença de todos e convocou os 
senhores vereadores para a pró-
xima sessão ordinária que será 
realizada no dia 08 de setembro 
de 2020, terça-feira, às 19:30 ho-
ras, declarando encerrada a pre-
sente sessão às 21h10min. Res-
saltou o Exmo. Sr. Presidente que 
restou prejudicada a realização 
da 25ª sessão extraordinária, ini-
cialmente convocada para ser 
realizada na presente data, logo 
após o término desta sessão or-
dinária, considerando a aprova-
ção do pedido de “vistas” do pro-
jeto de lei nº 116/2019, que era o 
único item a ser deliberado na 
sessão extraordinária. Para cons-
tar eu, (a) vereador José Apareci-
do Orlandi, 1º Secretário da Mesa 
Diretora, mandei lavrar esta ata, 
que conferi e achei conforme, fi-
cando facultada a assinatura por 
todos os Edis desta Casa, ressal-
tando que a íntegra desta sessão 
encontra-se registrada em áudio 
e vídeo que, em conformidade 
com o parágrafo 2º, do artigo 
118-A, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estância 
de Serra Negra, possuem valor 
oficial para todos os efeitos le-
gais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA/SP.

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMEN-
TO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA/SP, nos termos do artigo 9º, § 4º, 
da Lei Complementar nº 101/2000, faz saber que realizará 
Audiência Pública no dia 17 de setembro de 2020, quinta-
-feira, às 19h00min, na sede do Poder Legislativo, instalada 
na Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Centro de Con-
venções “Circuito das Águas” – mezanino – salas 06 e 07, 
quando será avaliado o cumprimento das metas fiscais es-
tabelecidas pelo Poder Executivo Municipal, referente ao 
2º quadrimestre de 2020.
 A Audiência Pública será transmitida ao vivo através da 
internet, no site oficial da Câmara Municipal de Serra Ne-
gra (www.cmserranegra.sp.gov.br) ou através do canal da 
Câmara Municipal de Serra Negra no Youtube.  
 Participe!

Serra Negra, 01 de setembro de 2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
DA CMSN


